
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 13 de Janeiro de 2024 – 25 
Quinquênio Administrativo - Concessão
Concede quinquênio administrativo nos termos do art.112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores:
Masp. 370.244-6, Robson Augusto Ferreira de Faria, 6º quinquênio, a 
partir de 12/11/2023.

Adicional Por Tempo de Serviço-Concessão
Concede adicional por tempo de serviço, nos termos do art.113 do 
ADCT da CE/1989, c/c XIV do art.37 da CR/1988, aos servidores:
Masp. 370.244-6, Robson Augusto Ferreira de Faria, a partir de 
12/11/2023.

Férias Prêmio – Conversão em Espécie
Converte férias prêmio em espécie, nos termos do art. 117 do ADCT da 
CE/1989 e artigo 1º, § 1º, inciso I do Decreto 44.391, para vigência na 
data de aposentadoria dos servidores:
Masp. 340.880-4, José Álvaro Leite, 09 meses sendo: 03 meses do 1º 
quinquênio, 03 meses do 2º quinquênio e 03 meses do 3º quinquênio.

Masp. 349.944-9, Experidiao Izidoro Afonso Porto, 03 meses referentes 
ao 2º quinquênio.
Masp. 374.709-4, Armand Charllie Guimaraes Daniel, 03 meses 
referentes ao 1º quinquênio.
Masp. 667.723-1, Mauro Aparecido de Souza, 02 meses referentes ao 
1º quinquênio.

Abono de Permanência – Concessão
Concede abono permanência com base no art. 36, §20 da Constituição 
Estadual de 1989, redação dada pelo art.144, § 2º da EC 104/2020.
Masp. 366.528-8, Rosilene Aparecida de Melo Araujo, a partir de 
05/01/2024. 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2024, Seção de 
Aposentadoria da Diretoria de Administração e Pagamento 

de Pessoal da Polícia Civil de Minas Gerais.
Matheus Cobucci Salles

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
(Respondendo)
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2. Instância de Governança Regional Belo Horizonte (Empresa 
Municipal de Turismo – BELOTUR) – Belo Horizonte.
 3.Instância de Governança Regional Cachaça (Associação dos 
Municípios do Circuito Turístico da Cachaça) - Berizal, Fruta de 
Leite, Ninheira, Novorizonte, Rubelita, Salinas, São João do Paraíso, 
Taiobeiras.
 4.Instância de Governança Regional Caminhos das Mantiqueira 
(Circuito Turístico Caminhos da Mantiqueira) – Brazópolis, Conceição 
das Pedras, Cristina, Delfim Moreira, Espírito Santo do Dourado, 
Itajubá, Maria da Fé, Marmelópolis, Pedralva, Piranguçu, Piranguinho, 
Pouso Alegre, Santa Rita do Sapucaí, São José do Alegre, Silvanópolis, 
Wenceslau Braz.
 5.Instância de Governança Regional Caminho Novo (Associação 
do Circuito Turístico Caminho Novo) - Belmiro Braga, Juiz de Fora, 
Matias Barbosa, Mercês, Santana do Deserto, Santos Dumont, Simão 
Pereira.
 6.Instância de Governança Regional Caminhos do Cerrado (Associação 
do Circuito Turístico Caminhos do Cerrado) - Carmo do Paranaíba, 
Coromandel, Guimarânia, Patos de Minas, Patrocínio, Rio Paranaíba, 
São Gotardo, Serra do Salitre.
 7.Instância de Governança Regional Caminhos Gerais (Associação 
do Circuito Turístico Caminhos Gerais) – Andradas, Botelhos, Cabo 
Verde, Caldas, Campestre, Carvalhópolis, Ibitiúra de Minas, Ipuiúna, 
Machado, Poço Fundo, Poços de Caldas, Santa Rita de Caldas.
 8.Instância de Governança Regional Caminhos Verdes de Minas 
(Associação dos Municípios do Circuito Turístico Caminhos Verdes de 
Minas) – Bicas, Chácara, Chiador, Descoberto, Goianá, Guarani, Mar 
de Espanha, Pequeri, Piau, Rio Novo, Rio Pomba, Rochedo de Minas, 
São João Nepomuceno, Tabuleiro.
 9.Instância de Governança Regional Campo das Vertentes (Associação 
Circuito Turístico Campo das Vertentes) - Candeias,Carmo do Cajuru, 
Carmo da Mata, Carmópolis de Minas, Itapecerica, Piracema, São 
Francisco de Paula, Santo Antônio do Amparo.
 10.Instância de Governança Regional Diamantes (Agência de 
Desenvolvimento Regional de Turismo Circuito dos Diamantes) 
- Alvorada de Minas, Carbonita, Couto de Magalhães de Minas, 
Diamantina, Felício dos Santos, Gouveia, Presidente Kubitschek, Rio 
Vermelho, Santo Antônio do Itambé, São Gonçalo do Rio Preto, Serra 
Azul de Minas, Serro.
 11.Instância de Governança Regional Grutas (Associação do Circuito 
Turístico das Grutas) – Cachoeira da Prata, Caetanópolis, Capim 
Branco, Confins, Cordisburgo, Fortuna de Minas,
 Jequitibá, Lagoa Santa, Matozinhos, Paraopeba, Prudente de Morais, 
Santana de Pirapama, São José da Lapa, Sete Lagoas.
 12.Instância de Governança Regional Grutas e Mar de Minas 
(Associação do Circuito Turístico Grutas e Mar de Minas) – Arcos, 
Bambuí, Campo Belo, Cláudio, Córrego Fundo, Cristais, Formiga, 
Iguatama, Lagoa da Prata, Pains, Pedra do Indaiá, Pimenta, Santo 
Antônio do Monte.
 13.Instância de Governança Regional Guimarães Rosa (Associação 
dos Municípios do Circuito Turístico Guimarães Rosa) - Araçaí, 
Buritizeiro, Corinto, Curvelo, Felixlândia, Ibiaí, Inimutaba, Martinho 
Campos, Morro da Garça, Pirapora, Pompéu, Ponto Chique, Presidente 
Juscelino, Santo Hipólito.
 14.Instância de Governança Regional Furnas (Associação do Circuito 
Turístico Lago de Furnas) - Alfenas, Alterosa, Boa Esperança, Campo 
do Meio, Campos Gerais, Divisa Nova, Elói Mendes, Fama, Monsenhor 
Paulo, Nepomuceno, Paraguaçu, Ribeirão Vermelho, Santana da 
Vargem, Serrania, Turvolândia.
 15.Instância de Governança Regional Lago de Irapé (Associação 
do Circuito Turístico Lago de Irapé) – Berilo, Botumirim, Cachoeira 
de Pajeú, Chapada do Norte, Coração de Jesus, Cristália, Curral de 
Dentro, Grão Mogol, José Gonçalves de Minas, Lagoa dos Patos, Leme 
do Prado, Montezuma, Santo Antônio do Retiro, São João da Lagoa, 
Senador Modestino Gonçalves, Turmalina, Vargem Grande do Rio 
Pardo, Veredinha.
 16.Instância de Governança Regional Lago de Três Marias (Associação 
dos Municípios do Circuito Turístico do Lago de Três Marias) - Abaeté, 
Arapuá, Cedro de Abaeté, Estrela do Indaiá, Matutina, Morada Nova de 
Minas, Paineiras, São Gonçalo do Abaeté, Serra da Saudade, Tiros, Três 
Marias, Varjão de Minas.
 17.Instância de Governança Regional Malhas do Sul de Minas 
(Associação do Circuito Turístico das Malhas do Sul de Minas) – 
Albetina, Borda da Mata, Inconfidentes, Jacutinga, Monte Sião.
 18.Instância de Governança Regional Mata Atlântica de Minas 
(Agência de Desenvolvimento Turístico do Circuito Mata Atlântica de 
Minas) – Açucena, Antônio Dias, Belo Oriente, Bom Jesus do Galho, 
Conceição de Ipanema, Coronel Fabriciano, Dionísio, Inhapim, Ipaba, 
Ipatinga, Jaguaraçu, Marliéria, Rio Piracicaba, Santana do Paraíso, 
Timóteo, Ubaporanga.
 19.Instância de Governança Regional Montanhas Cafeeiras de Minas 
(Associação do Circuito Turístico Montanhas Cafeeiras de Minas) - 
Arceburgo, Areado, Bom Jesus da Penha, Conceição da Aparecida, 
Guaranésia, Guaxupé, Itamogi, Jacuí, Juruaia, Monte Santo de Minas, 
Muzambinho, Nova Resende, São Pedro da União, São Sebastião do 
Paraíso, São Tomás de Aquino.
 20.Instância de Governança Regional Montanhas e Fé (Associação 
dos Municípios do Circuito Turístico Montanhas e Fé) - Abre Campo, 
Amparo do Serra, Barra Longa, Diogo de Vasconcelos, Divinésia, Dom 
Silvério, Guaraciaba, Jequeri, João Monlevade, Matipó, Oratórios, 
Paula Cândido, Pedra do Anta, Ponte Nova, Raul Soares, Rio Casca, 
Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Santo Antônio do Grama, São 
Domingos do Prata, São João do Manhuaçu, São Miguel do Anta, São 
Pedro dos Ferros, Sem-Peixe, Sericita, Urucânia, Viçosa.
 21.Instância de Governança Regional Nascente do Rio Doce 
(Associação do Circuito Turístico Nascente do Rio Doce) - Alto Rio 
Doce, Brás Pires, Cipotânea, Presidente Bernardes, Ressaquinha, 
Senhora dos Remédios.
 22.Instância de Governança Regional Montanhas Mágicas da 
Mantiqueira (Associação de Desenvolvimento Regional do Circuito 
Turístico Montanhas Mágicas da Mantiqueira) - Andrelândia, Arantina, 
Carvalhos, Liberdade, Minduri, Passa-Vinte.
 23.Instância de Governança Regional Nascentes das Gerais e Canastra 
(Associação Circuito Turístico Nascentes das Gerais e Canastra) – 
Alpinópolis, Araxá, Capitólio, Carmo do Rio Claro, Cássia, Claraval, 
Delfinópolis, Guapé, Ibiraci, Ilicínea, Itaú de Minas,Passos, Patrápolis, 
Piumhi, Sacramento, São João Batista da Glória, São José da Barra, São 
Roque de Minas, Tapira, Vargem Bonita.
 24.Instância de Governança Regional Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba (Associação do Circuito Turístico Noroeste das Gerais e 
Alto Paranaíba) – Buritis, Cabeceira Grande, Chapada Gaúcha, Dom 
Bosco, João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Grande, Natalândia, Paracatu, 
Presidente Olegário, Riachinho, Unaí, Uruana de Minas, Vazante.
 25.Instância de Governança Regional Ouro (Associação dos 
Municípios do Circuito do Ouro) - Barão de Cocais, Caeté, Catas Altas, 
Itabirito, Mariana, Nova Era, Nova Lima, Ouro Branco, Ouro Preto, 
Raposos, Rio Acima, Santa Bárbara.
 26.Instância de Governança Regional Pedras Preciosas (Associação do 
Circuito Turístico Pedras Preciosas) - Água Boa, Angelândia, Ataléia, 
Campanário, Capelinha, Carlos Chagas, Catuji, Francisco Badaró, 
Franciscópolis, Frei Gaspar, Itaipé, Itamarandiba, Itambacuri, Itaobim, 
Jenipapo de Minas, Ladainha, Machacalis, Malacacheta, Minas Novas, 
Nanuque, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de 
Minas, Padre Paraíso, Pavão, Poté, Serra dos Aimorés, Setubinha e 
Teófilo Ottoni.
 27.Instância de Governança Regional Pico da Bandeira (Agência de 
Desenvolvimento Regional do Circuito Turístico Pico da Bandeira) - 
Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caiana, Caparaó, Caputira, Carangola, 
Durandé, Espera Feliz, Faria Lemos, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, 
Manhumirim, Martins Soares, Pedra Dourada, Santana do Manhuaçu, 
São Francisco do Glória, São José do Mantimento, Simonésia, 
Taparuba, Tombos.
 28.Instância de Governança Regional Região Encantos de Minas 
(Associação do Circuito Turístico Região Encantos de Minas) - Bom 
Sucesso, Carmo da Cachoeira, Coqueiral, Ijaci, Itumirim, Lavras, 
Luminárias, Oliveira, Passa Tempo, Perdões, São Bento Abade, São 
Thomé das Letras, Três Pontas, Varginha.

 29.Instância de Governança Regional Rota do Triângulo (Associação 
do Circuito Turístico Rota do Triângulo) - Araguari, Araporã, 
Cachoeira Dourada, Campo Florido, Canápolis, Centralina, Conceição 
das Alagoas, Fronteira, Frutal, Gurinhatã, Indianópolis, Itapagipe, 
Ituiutaba, Iturama, Limeira do Oeste, Pirajuba, Planura, Prata, Santa 
Vitória, São Francisco de Sales, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia.
 30.Instância de Governança Regional Serra do Brigadeiro (Associação 
dos Municípios do Circuito Turístico da Serra do Brigadeiro) - 
Araponga, Divino, Ervália, Eugenópolis, Fervedouro, Muriaé, 
Patrocínio de Muriaé, Pedra Bonita, Rosário de Limeira, São Geraldo.
 31.Instância de Governança Regional Serra do Cabral (Associação do 
Circuito Turístico da Serra do Cabral) - Augusto de Lima, Buenópolis, 
Francisco Dumont, Jequitaí, Joaquim Felício, Lassance, Várzea da 
Palma.
 32.Instância de Governança Regional Serra do Cipó (Associação dos 
Municípios do Circuito Turístico Parque Nacional da Serra do Cipó) - 
Baldim, Conceição do Mato Dentro, Congonhas do Norte, Itambé do 
Mato Dentro, Jaboticatubas, Morro do Pilar, Nova União, Santana do 
Riacho.
 33.Instância de Governança Regional Serras de Ibitipoca (Associação 
dos Municípios do Circuito Turístico Serras de Ibitipoca) - Bias Fortes, 
Bom Jardim de Minas, Ibertioga, Lima Duarte, Olaria, Pedro Teixeiras, 
Rio Preto, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Rita de Ibitipoca, 
Santa Rita de Jacutinga, Santana do Garambéu.
 34.Instância de Governança Regional Serras de Minas (Associação dos 
Municípios do Circuito Turístico Serras de Minas) – Acaiaca, Cajuri, 
Canaã, Coimbra, Guiricema, Miraí, Senador Firmino, Teixeiras, Ubá, 
Visconde do Rio Branco.
 35.Instância de Governança Regional Serras e Cachoeiras (Agência 
de Desenvolvimento Regional do Circuito Turístico das Serras e 
Cachoeiras) – Além Paraíba, Argirita, Astolfo Dutra, Cataguases, 
Dona Euzébia, Estrela Dalva, Guidoval, Itamarati de Minas, Laranjal, 
Leopoldina, Palma, Piraúba, Recreio, Rodeiro, Santana dos Cataguases, 
Santo Antônio do Aventureiro, São Sebastião da Vargem Alegre, Volta 
Grande.
 36.Instância de Governança Regional Serra Geral do Norte de Minas 
(Associação do Circuito Turístico da Serra Geral do Norte de Minas) 
- Catuti,Espinosa, Gameleiras, Jaíba, Janaúba, Mamonas, Mato Verde, 
Monte Azul, Pai Pedro, Porteirinha, Riacho dos Machados, Rio Pardo 
de Minas, Serranópolis de Minas.
 37.Instância de Governança Regional Serras Verdes do Sul de Minas 
(Associação do Circuito Turístico Serras Verdes do Sul de Minas) - Bom 
Repouso, Bueno Brandão, Cachoeira de Minas, Camanducaia, Cambuí, 
Conceição dos Ouros, Congonhal, Consolação, Córrego do Bom Jesus, 
Estiva, Extrema, Gonçalves, Itapeva, Munhoz, Paraisópolis, Sapucaí-
Mirim, Senador Amaral, Senador José Bento, Tocos do Moji, Toledo.
 38.Instância de Governança Regional Terras Altas da Mantiqueira 
(Associação do Circuito Turístico Terras Altas da Mantiqueira) - 
Aiuruoca, Alagoa, Itamonte, Itanhandu, Pouso Alto, São Sebastião do 
Rio Verde, Bocaina de Minas, Serranos.
 39.Instância de Governança Regional Trilha dos Inconfidentes 
(Associação do Circuito Turístico Trilha dos Inconfidentes) - Alfredo 
Vasconcelos, Antônio Carlos, Barbacena, Barroso, Carrancas, Candaraí, 
Conceição da Barra de Minas, Coronel Xavier Chaves, Desterro de 
Melo, Dores de Campos, Entre Rios de Minas, Ibituruna, Itutinga, 
Lagoa Dourada, Madre de Deus de Minas, Nazareno, Piedade do Rio 
Grande, Prados, Resende Costa, Ritápolis, Santa Bárbara do Tugúrio, 
Santa Cruz de Minas, São João Del Rei, São Tiago, São Vicente de 
Minas, Tiradentes.
 40.Instância de Governança Regional Trilhas do Rio Doce (Associação 
do Circuito Turístico Trilhas do Rio Doce) - Aimorés, Alvarenga, 
Braúnas, Capitão Andrade, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, 
Cuparaque, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom 
Joaquim, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, Galiléa, Goiabeira, 
Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, Itabirinha, Itanhomi, 
Itueta, José Raydan, Mantena, Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, 
Nacip Raydan, Naque, Nova Belém, Nova Módica, Paulistas, Peçanha, 
Periquito, Resplendor, Sabinópolis, Santa Efigênia de Minas, Santa 
Maria do Suaçuí, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do Rio Abaixo, 
São Félix de Minas, São João Evangelista, São José da Safira, São José 
do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Sebastião 
do Maranhão, São Sebastião do Rio Preto, Sardoá, Senhora do Porto, 
Sobrália, Tumiritinga, Virginópolis, Virgolândia.
 41.Instância de Governança Regional Urucuia Grande Sertão 
(Associação dos Municípios do Circuito Turístico Urucuia Grande 
Sertão) - Arinos, Bonfinópolis de Minas, Formoso, Pintópolis, Santa 
Fé de Minas, Urucuia.
 42.Instância de Governança Regional Velho Chico (Associação 
do Circuito Turístico Velho Chico) - Bonito de Minas, Itacarambi, 
Januária, Japonvar, Manga, Mirabela, Pedras de Maria da Cruz, São 
Francisco, São João das Missões.
 43.Instância de Governança Regional Verde - Trilha dos Bandeirantes 
(Associação do Circuito Verde – Trilha dos Bandeirantes) - Bom 
Despacho, Divinópolis, Dores do Indaiá, Igaratinga, Itaúna, Leandro 
Ferreira, Maravilhas, Nova Serrana, Onça do Pitangui, Papagaios, Pará 
de Minas, Pequi.
 44.Instância de Governança Regional Veredas - Belo Vale, Bonfim, 
Brumadinho, Contagem, Ibirité, Igarapé, Itaguara, Jeceaba, Juatuba, 
Mateus Leme, Moeda, Piedade dos Gerais, São Brás do Suaçuí, São 
Joaquim de Bicas.
 45.Instância de Governança Regional Villas e Fazendas de Minas 
(Associação do Circuito Turístico Villas e Fazendas de Minas) - Casa 
Grande, Catas Altas da Noruega, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, 
Caranaíba, Itaverava, Lamim, Piranga, Queluzito, Rio Espera, Santana 
dos Montes, Senhora de Oliveira.
 46.ACITURVALES (Associação do Circuito Turístico Vale do 
Jequitinhonha e Mucuri) - Águas Formosas, Águas Vermelhas, 
Almenara, Araçuaí, Bandeira, Bertópolis, Comercinho, Coronel Murta, 
Crisólita, Divisa Alegre, Divisópolis, Itinga, Jequitinhonha, Joaíma, 
Jordânia, Mata Verde, Medina, Pedra Azul, Pescador, Ponto dos 
Volantes, Rubim, Santa Helena de Minas, Virgem da Lapa.
 47.Instância de Governança Regional Rota do Muriqui (Associação 
do Circuito Turístico Rota do Muriqui) - Caratinga, Imbé de Minas, 
Ipanema, Pingo D’água, Pocrane, Santa Rita de Minas.
 48.Instância de Governança Regional Sertão Gerais - Brasília de 
Minas, Capitão Enéas, Claro dos Poções, Guaraciama, Ibiracatu, 
Itacambira, Juramento, Montes Claros, Olhos-d’Água, São João da 
Ponte, Varzelândia.

12 1896264 - 1

Fundação Instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de Minas Gerais -  Iepha-MG
Presidente: Marília Palhares Machado

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 
DO INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS, com fundamento na decisão 
exarada pelo TCE/MG no processo/Consulta nº 1114737, na regra 
disposta no art. 146 da Lei Estadual 24.313, de 28 de abril de 2023, na 
manifestação do Advogado Geral do Estado de Minas Gerais por meio 
do Ofício AGE/GAB/ASSGAB nº 691/2023 e na prescrição contida no 
art. 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, para servidora Masp. 1.152.248-9, KARINA 
ABI ACL JENTZSCH, cargo efetivo de Técnico de Gestão, Proteção 
e Restauro,Nível III, Grau B, referente ao 3º (terceiro) quinquênio de 
exercício, a partir de 16 de agosto de 2021.

 Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2024.
 DANIEL FERNANDES DE ABREU E SILVA

 Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
Comandante-Geral: Cel. Erlon Dias do Nascimento Botelho

Expediente
-EMBM4-ATO DE DISPENSA E DELEGAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO TITULAR - CG - 

O Coronel BM Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais prescritas no art. 3º do Decreto 
nº 42.251, de 09 de janeiro de 2002, DISPENSA E DELEGA competência aos militares abaixo indicados, para atuarem como Responsável Técnico 
Titular no período de: 25 de dezembro de 2023 até 31 de dezembro de 2024.

RESPONSÁVEL TÉCNICO TITULAR – UNIDADES: 1400009(4ºBBM), 1400023(3ºCOB) E 1400025(2ªCIA IND)
NOME MATRÍCULA CPF

Dispensa 1º Ten BM Silvane Priscila Andonay Martins Andrade 150.242-6  XXX.967.316-XX
Delega Cap BM Gilberto José dos Santos 136.220-1 XXX.299.546-XX

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 BH, 12Jan24. Daniela Lopes Rocha da Costa, Cel BM, Respondendo pelo Comando Geral.
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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Expediente
 RESOLUÇÃO SEAPA Nº 04, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA PROGRESSÃO AOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DAS 
CARREIRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição 
Estadual e tendo em vista o disposto na Lei Estadual n.º 15.303, de 10 de agosto de 2004 que instituiu o Grupo de Atividades de Agricultura e 
Pecuária do Poder Executivo e na Lei nº 15.468, de 13 de janeiro de 2005, que instituiu o Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e 
Social do Poder Executivo, Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, que estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo 
do Estado, e do Decreto Estadual nº 48.679 de 30 de agosto de 2023, que define as competências no âmbito da SEAPA,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito o ato de progressão na carreira concedida por meio da Resolução SEAPA nº 12/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 23 de maio de 2023, na parte que se refere ao servidor Geraldo Ricardo de Melo, Masp 350.624-3.
Art. 2º - Conceder progressões na carreira ao servidor de que trata esta Resolução na forma do Anexo Único.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da vigência apontada ao servidor, em acordo com 
o Anexo Único desta Resolução.

 Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2024.
 João Ricardo Albanez

 Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em exercício

ANEXO ÚNICO
Progressão na carreira do servidor da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

MASP NOME CARGO SITUAÇÃO ANTERIOR PROGRESSÃO VIGÊNCIANível Grau Nível Grau
350.624-3 Geraldo Ricardo de Melo ASO IV E IV F 01/01/2021
350.624-3 Geraldo Ricardo de Melo ASO IV F IV G 01/01/2023

 CARGOS: ASO - Auxiliar de Serviços Operacionais
12 1896230 - 1

 RESOLUÇÃO SEAPA Nº 02,DE 12 DE JANEIRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA PROGRESSÃO AOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DAS 
CARREIRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
 O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição 
Estadual e tendo em vista o disposto na Lei Estadual n.º 15.303, de 10 de agosto de 2004 que instituiu o Grupo de Atividades de Agricultura e 
Pecuária do Poder Executivo e na Lei nº 15.468, de 13 de janeiro de 2005, que instituiu o Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e 
Social do Poder Executivo, Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, que estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo 
do Estado, e do Decreto Estadual nº 48.679 de 30 de agosto de 2023, que define as competências no âmbito da SEAPA,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito o ato de progressão na carreira concedida por meio da Resolução SEAPA nº 12/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 23 de maio de 2023, na parte que se refere ao servidor Narley Guimarães Freire, Masp 1.019.259-9.
Art. 2º - Conceder progressão na carreira ao servidor de que trata esta Resolução na forma doAnexo Único.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contarda vigência apontada aoservidor, em acordo com 
o Anexo Único desta Resolução.

 Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2024.
João Ricardo Albanez

 Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em exercício

ANEXO ÚNICO
 Progressão na carreira do servidor da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

MASP NOME CARGO SITUAÇÃO ANTERIOR PROGRESSÃO VIGÊNCIANível Grau Nível Grau
1.019.259-9 Narley Guimarães Freire ANDR III A III B 05/01/2023

 CARGOS: ANDR - Analista de Desenvolvimento Rural
12 1896223 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater

Diretor - Presidente: Otávio Martins Maia

EMENTA
 Decisão Diretor-Presidente. Assinada em 29/12/2023. Processo 
Administrativo Disciplinar. Portaria 1144/2023. Extensionista 
Agropecuário I. UREGI de Viçosa. Preliminares afastadas. Mérito. a) - 
Atestado de Capacidade Técnica. Emissão. Vícios. Materiais e Formais. 
Demonstrados. b) - Declaração de Bens e Valores - SISPATRI 2023. 
Inadimplência. Demonstrada. c) - Folha de controle de Frequência. 
Horas Extras. Colunas Próprias. Não preenchidas. Norma Controle 
Jornada. Violação. Demonstrada. Justa Causa. Iniciativa empregadora. 
Cabimento. Forte no artigo 482, alíneas “A” e “H” da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. 

Diretor - Presidente: Otávio Martins Maia.

12 1896286 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Leônidas José de Oliveira

Expediente
A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais, em 
atendimento ao art. 11 do Decreto nº 47.687, de 26 de julho de 2019, 
ao art. 4 do Decreto nº 48.189, de 12 de maio de 2021, e ao art. 10 da 
Resolução SECULT nº 16, de 08 de abril de 2020, retifica a listagem 
oficial dos municípios participantes da Política de Regionalização do 
Turismo em Minas Gerais por meio das Instâncias de Governança 
Regionais - IGRs, a ser:
1. Instância de Governança Regional Águas (Associação do Circuito 
Turístico das Águas) – Baependi, Cambuquira, Campanha, Carmo de 
Minas, Caxambu, Conceição do Rio Verde, Cruzília, Dom Viçoso, 
Jesuânia, Lambari, Passa Quatro, São Lourenço, Soledade de Minas, 
Três Corações.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202401130356550125.


